EMENDA ADITIVA Nº 001 /2022 


Ao Projeto de Lei nº. 063 /2022 – Autor: Executivo Municipal.


EMENTA: “Adiciona texto ao Projeto de Lei n°. 063/2022 e renumera os atuais artigos 12 e 13 do Projeto”.


	          O Vereador que a presente subscreve, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n° 063./2022, com a seguinte redação: 

Art. 12 O inciso I do artigo 92 da Lei Municipal n°. 2.025/2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 92 […]
I - agredir fisicamente subordinado, superior ou qualquer cidadão, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;”

Guaíra, 25 de novembro de 2022.

                    GIVANILDO JOSÉ TIROLTI
       Vereador Autor
